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Portaria - SEI nº 1275, de 23 de setembro de 2024 

  CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 

de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Mi-

nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, PCR DE CMV NA URINA, para paciente J.A.L. Prontuário 126*** DN: 

11/09/20** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SI-

APE: 336*** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

                                                          (Documento Assinado Eletronicamente)  

                                                            Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

                                                        Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

                                                                                SIAPE nº 124**** 

                                                          Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

                                                                             HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1284, de 25 de setembro de 2024 

  CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 

de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Mi-

nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, PCR DE CMV NA URINA, para paciente RN de F.L.D. Prontuário 126*** DN: 

21/09/20** HC-UFMG/Ebserh. 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SI-

APE: 336*** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

                                                          (Documento Assinado Eletronicamente)  

                                                            Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

                                                        Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

                                                                                SIAPE nº 124**** 

                                                          Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

                                                                             HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1286, de 01 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Porta-

ria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Juliana Fulgêncio Henriques, Médica Infectologista, Siape 227****, do cargo de Chefe pro tempore da 

Unidade de Vigilância em Saúde do HC-UFMG/Ebserh, a partir de 30 de setembro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de sua publicação.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1287, de 01 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições conferidas pela Portaria-SEI nº 79, 

de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar a professora Jovita Lane Soares Santos Zanini e o professor Augusto Barbosa Reis, para assumirem, res-

pectivamente, a Coordenação e Subcoordenação da Comissão de Residência Médica do HC-UFMG/EBSERH, por um perí-

odo de 03 (três) anos, a partir de 04 de setembro de 2024. 

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pelos profissionais supracitados nas funções de Coordenadora e Sub-

coordenador da Comissão de Residência Médica do Hospital das Clínicas da UFMG, filial Ebserh. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1288, de 01 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria-SEI nº 644, de 09 de junho de 2022, publicada no Boletim 

de Serviço nº 523 em 14/06/2022. 

Art. 2º Designar os profissionais abaixo relacionados para constituírem o rol de agentes responsáveis pela Unidade Ges-

tora 155021 - Ebserh HC-UFMG, com as seguintes funções: 

  
Cadastrador SIAFI 
Titular 
Ivan Raphael Almeida de Paula 
CPF: ***. 143.876-** 
SIAPE: 234**** 
Vínculo: EBSERH 
Substituto 
Rodrigo dos Santos Freitas 
CPF: ***.419.266-** 
SIAPE: 217**** 
Vínculo: EBSERH 
  
Cadastrador SIASG 
Leandro Américo da Cruz 
CPF: ***.393.986-** 
SIAPE: 226**** 
Vínculo: UFMG 
  
Cadastrador SIADS 
Suellen Moura Oliveira 
CPF: ***.419.266-** 
SIAPE: 217**** 
Vínculo: UFMG 
  
Contador Responsável 
Titular 
Rodrigo dos Santos Freitas 
CPF: ***.419.266-** 
SIAPE: 217**** 
Vínculo: EBSERH 
  
Substituto 
Ivan Raphael Almeida de Paula 
CPF: ***. 143.876-** 
SIAPE: 234**** 
Vínculo: EBSERH 
  
Conformidade de Registro de Gestão 
Titular 
Elizete Maria da Silva Neme 
CPF: ***.192.386-** 
SIAPE: 322**** 
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Vínculo: UFMG 
  
Substituto 
Alexandre Rodrigues Ferreira 
CPF: ***. 437.856-** 
SIAPE: 124**** 
Vínculo: UFMG 
  
Conformidade Contábil 
Titular 
Rodrigo dos Santos Freitas 
CPF: ***.419.266-** 
SIAPE: 217**** 
Vínculo: EBSERH 
  
Substituto 
Ivan Raphael Almeida de Paula 
CPF: ***. 143.876-** 
SIAPE: 234**** 
Vínculo: EBSERH 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1007 de 1º de outubro de 2024 

 10 

Portaria - SEI nº 1298, de 30 de agosto de 2024. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-

PITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e conside-

rando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 

155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área requisitante (42817362), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição de medicamentos manipulados estéreis das apresentações 

farmacêuticas oftálmicas, através de dispensa de licitação com registro de preços, conforme previsto no inciso II, art. 29 da 

Lei nº 13.303/2016 e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso II, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial 

Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-

taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Michele de Paula Maximo, SIAPE: 320**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

Viviane Brito de Paula dos Santos, SIAPE: 341**** - Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58787346&id_procedimento_atual=58787344&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7cf42408c449f1658a7073fa5d3df92f0c8e40b44a6ea89c2abe90f59084d69205f23fa57eefcd600e1fa80e2fb01db1b6fbe6e640c32cb888f30dbeedb6f67d5778048716d070d0161689f3f50a0ddce783544368861430a56a77617c5a4afc
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Portaria - SEI nº 1299, de 01 de outubro de 2024. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-

PITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e conside-

rando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 

155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área requisitante (42911846), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição de medicamentos manipulados estéreis das apresentações 

farmacêuticas injetáveis, através de dispensa de licitação com registro de preços, conforme previsto no inciso II, art. 29 da 

Lei nº 13.303/2016 e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso II, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial 

Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-

taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Michele de Paula Maximo, SIAPE: 320**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

Viviane Brito de Paula dos Santos, SIAPE: 341**** - Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58893111&id_procedimento_atual=58893110&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=119016fbe5522e6be911ac59d1e59dd5539f9dcb6c8de285b00744b5df603d7e05f23fa57eefcd600e1fa80e2fb01db1b6fbe6e640c32cb888f30dbeedb6f67d5778048716d070d0161689f3f50a0ddce783544368861430a56a77617c5a4afc


Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1007 de 1º de outubro de 2024 

 12 

Portaria - SEI nº 1317/2024, de 30 de setembro de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico n° 39/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – 

UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (42771062), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 859/2024, 860/2024 e 861/2024, decorrentes 

do Pregão nº 39/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, que tem por ob-

jeto o Registro de Preços para a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de louças sanitárias, assentos sanitários, 

ralos, torneiras, telhas e molas de porta visando ao atendimento da demanda do Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Minas Gerais, conforme condições, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento; 

I- Gestor, Elaine Santana de Souza Ferreira, Siape 214****;  

II - Gestor Suplente, Pedro Paulo de Souza Cardoso, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico, Valéria Cassia Nunes da Silva Mortimer, Siape 226****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Caique Florentino de Souza, Siape 341****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-

tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos e fa-

lhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58736556&id_procedimento_atual=39181331&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2473281e80972e41c998c4cdb2e37cba73431b11f724ad0b5d863213cf40d96205f23fa57eefcd600e1fa80e2fb01db1b6fbe6e640c32cb888f30dbeedb6f67d5778048716d070d0161689f3f50a0ddce783544368861430a56a77617c5a4afc
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1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 

cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou aos proce-

dimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 1318/2024, de 30 de setembro de 2024 

 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico n° 90033/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas 

– UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (42825405), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 830/2024, 831/2024, 832/2024, 833/2024, 

834/2024, 835/2024, 836/2024, 837/2024, 838/2024, 839/2024, 840/2024, 841/2024, 842/2024, 843/2024, 844/2024, 

845/2024, 846/2024, 847/2024, 848/2024, 849/2024, 850/2024, 851/2024, 852/2024, 853/2024, 854/2024, 855/20024, 

856/2024, 857/2024 e 858/2024 , decorrentes do Pregão nº 90033/2024, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Uni-

versidade Federal de Minas Gerais, que tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos 

industrializados de diferentes classes farmacológicas, especificados no item 04 do Termo de Referência, anexo do Edital de 

pregão eletrônico SRP nº 90033/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, independente-

mente de transcrição. 

I- Gestor, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente, Viviane Brito de Paula dos Santos, Siape 341****;  

III - Fiscal Técnico, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Leandro Américo da Cruz, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-

tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos e fa-

lhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58796073&id_procedimento_atual=52387644&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9b963d42af950184059acc68b113d63524ad0ef2094d70932a6120339f4ff94805f23fa57eefcd600e1fa80e2fb01db1b6fbe6e640c32cb888f30dbeedb6f67d5778048716d070d0161689f3f50a0ddce783544368861430a56a77617c5a4afc
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6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 

cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou aos proce-

dimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  

  

  


